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PROCESSO : 0048016-96.2020.6.05.8000

INTERESSADO : SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO À CAPITAL 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

ASSUNTO : Homologa a licitação

 

Decisão nº 1220305 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o parecer da ASSESD (documento n.º 1220282), e com fundamento no art. 4º, XXII da Lei n.º
10.520/2002 e art. 13, VI e VII, do Decreto n.º 10.024/2019, HOMOLOGO a licitação realizada por meio
do Pregão Eletrônico n.º 36/2020, determinando a contratação da empresa CLARO S.A., CNPJ n.º
40.432.544/0001-47, adjudicatária dos itens 2, 3, 4, 5, 7, 9 e 10, no valor total de R$ 49.960,71 (quarenta e
nove mil, novecentos e sessenta reais e setenta e um centavos), conforme com a Ata de realização do Pregão
Eletrônico, Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final
do Pregão, respectivamente (documentos n.os 1216785, 1216792, 1216812 e 1216815).
Ademais, considerando a ausência de propostas, declaro deserto o certame relativamente aos itens 1, 6 e 8.
À SOF, para emissão de nota de empenho.
Após, à SGA para formalização do ajuste e demais providências, inclusive quanto à repetição do certame
para os itens desertos.

 
RAIMUNDO VIEIRA 

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 31/08/2020, às
12:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1220305 e o código CRC A29EEFB7.
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